
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

 

BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS 

 

Conforme Pedido de Esclarecimento : 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL N.º 001/2024 Gostaria de esclarecer uma duvida 

referente ao edital, mais especificamente ao item 7.7 que diz; 7.7. A critério do Pregoeiro poderá 

ser determinado um tempo aleatório de até 30 (trinta) minutos para o término do envio dos 

lances, após o tempo regulamentar, nos termos do arƟgo 27, § 9º, do Decreto Municipal nº 

1.235/2003. Caso este critério seja uƟlizado, os parƟcipantes serão informados através de 

mensagem, antes do término do prazo inicial fixado. No edital consta que poderá ser uƟlizado o 

tempo aleatório, com base no Decreto Municipal nº 1.235/2003, porem, no decreto municipal n 

385/2023 consta outra forma de modo de disputa que vem de acordo com a lei 14133/2021, no 

decreto diz; CAPÍTULO VII DO MODO DE DISPUTA Art. 19. O modo de disputa deverá ser definido 

na fase preparatória, pelo órgão promotor, conforme disposto no inciso VIII do arƟgo 18 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, neste decreto e no estabelecido no edital de licitação. 

Art. 20. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: I - aberto, hipótese em que 

os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes 

ou decrescentes; II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data 

e hora designadas para sua divulgação. O decreto 385/2023 ainda diz; Art. 135. Ficam revogados 

os Decretos Municipais 1.217 de 15 de dezembro de 2003, 1.235 de 17 de dezembro de 2003, 

379 de 7 de maio de 2008, 517 de 2 de março de 2009, 884 de 24 de maio de 2013, 1.668 de 17 

de dezembro de 2013, 413 de 26 de maio de 2015, 558 de 3 de julho de 2015 e 63 de 17 de 

janeiro de 2020, a parƟr do dia 1º de abril de 2023. Dessa forma gostaríamos de esclarecimento 

sobre qual será o modo de disputa aplicado, sendo que no edital consta um decreto já revogado. 

CuriƟba, 11 de março de 2024 Marcos Vinicius de Assis 

 

Em resposta ao Pedido formulado acima, o Edital de Licitação passa a vigorar com a seguinte 

redação : 

 



7 – APRESENTAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. O presente Pregão será pelo modo de disputa aberto.  

 

7.2. Os licitantes apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de 
lances para seleção da melhor proposta para a contratação pretendida pela 
Administração.  

 

7.3. Os licitantes que encaminharam propostas para o presente Pregão Eletrônico 
poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas neste edital e nos termos do Decreto Municipal 
385/2023.  

 

7.4. Os lances serão recebidos, exclusivamente, no dia 22 de março de 2024 das 
15h05min às 15h30min., por meio do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba - www.e-compras.curitiba.pr.gov.br.  

 

7.5. Encerrado o prazo estabelecido no edital, o sistema ordenará os lances em ordem 
decrescente de vantajosidade.  

 

7.6. Os lances deverão ser inferiores ao último valor apresentado ou de mesmo valor.  

 

7.7. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários.  

 

7.7.1.Serão considerados intermediários os lances iguais ou inferiores ao menor já 
ofertado, tendo em vista que o critério de julgamento é o menor preço por item, conforme 
item 8 deste Edital.  

 

7.8. O licitante poderá apresentar oferta inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir o menor preço.  

 

7.8.1.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado por primeiro.  



 

7.9. Caso o licitante não tenha interesse ou não possa diminuir o seu lance relativamente 
ao primeiro colocado, poderá encaminhar lance com valor inferior ao lance registrado, 
desde que seja superior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio 
lance).  

 

7.10. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante até o final da fase de 
lances.  

 

7.11. Se constatada na etapa de envio de lance a inviabilidade de manutenção do preço 
ofertado, este poderá ser cancelado a pedido do licitante ou a critério do Pregoeiro, 
mediante motivação.  

 

7.12. O sistema e-Compras Curitiba fará a avaliação das propostas e informará na tela 
para envio dos lances os menores preços propostos, sem identificar os seus detentores. 
Os lances deverão ser ofertados a partir do menor preço.  

 

7.13. No lance, o interessado deverá observar as condições e exigências descritas neste 
Edital e nela incluir todos os custos, despesas, tributos, transporte (carga e descarga 
até o local de destino e seguro de transporte, se houver) e toda e qualquer encargo que 
incidir sobre o objeto.  

 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

7.15. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá bloquear a participação do licitante que 
não atenda o Edital; que esteja tumultuando o processo; que tentar se identificar, ou, 
ainda, daquele que se identifique durante a sessão de lances.  

 

7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 104 do Decreto Municipal nº 385/2023, pela ordem:  

 

a) Os licitantes empatados podem apresentar, em até 30 minutos após a classificação, 
nova proposta final para desempate, conforme §1º, do art. 104, do Decreto Municipal 
385/2023;  

 



b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho;  

 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle;  

 

e) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  

 

f) Empresas brasileiras;  

 

g) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

h) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 
12.187/2009.  

 

7.17. As regras do item anterior serão aplicadas após a constatação de eventual empate 
ficto previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, observada a 
exceção prevista no artigo 4º e parágrafos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021.  

 

7.18. Após o encerramento da sessão de envio dos lances será informada a lista das 
licitantes participantes classificadas com os menores lances no certame, que estará 
disponível no site: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, no mapa comparativo e no 
histórico de lances.  

 

7.19. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade dos lances ofertados, aos 
quais fica vinculada.  

 

7.20. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública 
virtual, sendo de sua responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  



 

7.21. As referências a horários no edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de Brasília - DF e serão registradas no 
sistema eletrônico e a documentação relativa ao certame.  

 

7.22. Finda a etapa competitiva no sistema eletrônico, o Pregoeiro dará continuidade às 
fases subsequentes para julgamento e conclusão do procedimento licitatório. 

 

 


